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RESOLVE:

Art. Io - Adotar, no âmbito deste Tribunal de Contas dos Municípios, a

Resoluçao n 026/2009. —TJE/PA, de 14/10/2009, que dispoe sobre a revisao da magistratura do

Estado do Pará, publicada no Diário da Justiça n 4440, de lf/Ml/2009;/" :

/1 H: -/Ari- 2o — As diferenças referentes aos meses de setembro e outubro de 2009

serao efetivadas conforme a disponibilidadeTinanceira do órgao.- ; ^

f ""REGISTRE-SE, PUBLIQIIETSE E CUMPRA-SE.   */    V'^ :\

TRIBUNAL D|^TONT.\S DQS^VJUNK I PIOS DO ESTADO DO PARÁ, em 03 de novembro
de 2009.j||j>'.   1,,•---"•'^/;Mví.-'.:.:  :#/: -•  •

á^uit*^ - ^i'-

ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N*9.607/2009 - TCM/PA

A Conselheira ROSA DE FÁTIMA BÁRGE HAGE, Presidente do TRIBUNAL

DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuiçoes legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art.73,  3o e 4" da Constituiçao Federal,

combinado com o art. 119,  2o e 3o da Constituiçao do Estado do Pará;

CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros,

bem como a observância aos limites de gastos estabelecidos pela LRF;

CONSIDERANDO ainda a aprovaçao da Proposiçao da Presidencia, conforme

consta da Ata n 3.133, da Sessao Ordinária desta data.


